
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANIA. Extrato do Termo de Colaboração nº 

002/2023, firmado entre o Município de Serrania CNPJ n.º 18.243.261/0001-06 e 

Organização da Sociedade Civil Associação Serraniense de Esportes CNPJ: 

25.658.303.0001-27. Objeto: “tem por objeto a consecução de finalidade de interesse público 

e recíproco, com repasse de recurso financeiro, visando o incentivo para a prática de esportes 

em diversas modalidades entre criança, adolescente, jovens e adultos no Município de 

Serrania – MG. Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Vigência: a partir da 

assinatura até 31 de dezembro de 2023. Fundamento Legal: Art. 31 da Lei Federal 

n° 13.019 de 31 de julho de 2014. Justificativa: Nos termos do art. 31, da Lei nº 

13.019/2014, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Luiz Gonzaga Ribeiro Neto, justifica a 

não realização do chamamento público, no que se refere à parceria a ser realizada 

com a Organização da Sociedade Civil, através de termo de fomento, que se 

encontra apta a estabelecer parceria com o Município de Serrania-MG, sendo 

inexigível o chamamento. Serrania, 24 de abril de 2023. Luiz Gonzaga Ribeiro Neto. 

Prefeito Municipal.  

 


